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EMENTA

AUTOR:

Edificio Dante Martins de Oliveira
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Núcleo Social
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0197 t2021 o s N' 0lg7l202l
Referente ao Projeto de Resolução (PR) n'9512021, que "Concede o

Título de Cidadão Mato-Grossense ao seúor Mauro Zaqte de Jesus".

Deputado Dilmar Dal Bosco.
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RELATOR (§: DEPUTADO (A)

I - RELATÓRTO:

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela

Secretaria de Serviços Legislativos, por meio do Processo ÍLo 53712021,

Protocolo n' 437812021, lido na24u Sessão Ordinária (1210512021).

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR)

n.o 9512021, de autoria do Deputado DILMAR DAL BOSCO, que

"Concede o Título de Cidadão Mato-Grossense ao senhor Mauro Zaqte de

Jesus", conforme descrito abaixo:

Árl. l' - Conceder Título de Cidadão Mato-Grossense cto

senhor Mauro Zaque de Jesus .

Art. 2" - Esta resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

Os autos foram tramitados pela Secretaria de Serviços

Parlamentar, com a FICHA TECNICA, expedida em l3l05l2}2l, caráúer

informativo, citando que o Projeto em tramitação não foi instruído com os

documentos e na justificativa apresenta informações exigidas pela

Resolução n" 6.597, de 2019 - D.O.E. ALMT de 10/12/2019, conforme

folha 09/verso.

Em 18/05/2021, os autos foram enviados e recebidos pelo

Núcleo Social, conforme artigo 360, inciso III, alínea "c" do Regimento

Interno, à Comissão de Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à Criança,

Adolescente e Idoso, para a análise e emissão de parecer quanto ao mérito

da iniciativa.

Em apertada síntese, é o relatório

ffi(llllffi:ffiffi ffi"

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso Secretaria Parlalnentar da Mesa Diretora (65) 33 1 3-6908
(65) 33 l 3-690e
(65) 33 l 3-691 5

t

I
I
l
I
I

I

i

I

I

t
t

1

I
I

i

I

I

i
I

i

I
I
I

I

i
I

t-..--.-*



&$MX
COMISS^0 l)E DII{El'l'OS HUNIANOS, l)}llilis^ I)OS l)lltlll'l'OS l)A NIUt,HIiIt, CII)z\l)ANIA,
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II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer a todos os projetos que

tratem dos direitos humanos, da cidadania, e do amparo à criança, aos

adolescentes e idosos e temas contidos no Artigo 369, inciso VIII, do

Regimento Interno desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no

rol de competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no

art.26, XXVII da CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989 e no artigo 171 do

Regimento Interno desta Casa de Leis.

crtNs t'l I Ut<,'Ào DO lis't AI)o I)tr I\4^t{) (;Rosso

ArÍ, 26 - É da competência exclusiva da Assembleia

Legislativa:

(. ..)

XXVIII - emendar a Constituição Estadual, promulgar leis nos

cctsos previstos nesta Constituição, expedir decretos

legis lat ivos e res ol uções ;

Ittr(;llvllr.N I{) lN.l lrltNO i AI-M l'

Art. 171 - Resolução é aquela que se destina a regular matéria

de carqter político, administrativo ou processual legislativo

sobre o clual deve a Assembleia Legislativa manifestar-se no

âmbito de sua compeÍência exclusiva, nos casos indicados na

Constituição Estqdual, nas leis complementares e neste

Regimento Interno.

A intenção do autor é conceder o "Título de Cidadão

Mato-Grossense ao senhor Mauro Zaque de Jesus", de acordo com a
Resolução n" 6.597, de 2019 que "Dispõe sobre e consolida as honrarias

instituídas pela Assembleia Legislativa de Mato Grosso", estabelece na

seção X, art. 14, sobre o Título de Cidadania Mato-grossense. Vejamos:

ArÍ. l4 - O Título de Cidctdania Mato-grossense se destina a

homenagear personalidades de notório reconhecimento público que

ndo tenham nascido no Estado de Mato Grosso.

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso
Editicio Danle Martins dc Oliveira
Sala 204 - 2" Piso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora
Núcleo Social
E-mail: r.1lc1grre-ciit!.()itl u !,gi.t.1.,-b.L

(6s) 33 1 3-6908
(6s) 33 l 3-6909
(65) 3313-691s



(r i rrti

,t Â iâ1à tr

^ 
i.{nhiíi1 LritrriÂti,2â

COMISSÃO DIi I)III.IiI'|OS HUMANOS, DIiIiIiSA I)OS I)IRIi]I'I'OS I),,\ NILiT,HIIIT, CII)Z\I)ÀNIZ\,
AN,II'ATIO A CI{IAN[]A. AO ADOI,ESCTtNl'I' I,] AO II)OSiO.

§ 1"- Os projetos de resolução de concessão do Título de Cidqdania

Mato-grossense ,serdo anali,sados pela Comissão de Direitos

Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, ao Ádolescente e ao ldoso,

§ 2'- Os projetos de resolução de concessão do Título de Cidadania

Mato-grossense deverão ser instruídos com documenlos que

comprovem que o homenageado:

I - não nasceu no Estado de Malo Grosso;

II - reside, ou residiu, no Estado de Mato Grosso por período

superior a dois anos.

§ 3" - As pessoos nascidas no território do atual Estado de Mato

Grctsso do Sul em momento anterior à criação dessa unidade

federativa são consideradas nascidas no Estado de Mato Grctsso para
efeitos desta Resolução e não poderão ser homenageadas com o

Título de Cidqdania Mato-grossense.

Além disso, o afiigo 18 da presente proposição dispõe

sobre o limite quantitativo de honrarias indicado por cada deputado, por

sessão legislativa. Vejamos:

ArÍ. l8 - Cada Deputado poderii indicar, por sessão

legislativa, até 4l (quarenta e uma) homenagens, distribuídas

da seguinleforma:

I - 0l (uma) pessoa pqra receber a Comendq Filinto Müller;

II - 35 ftrinta e cinco) pessoas oara receber o Título de

Cidadania Maío-g ross ense :

ru - 05 (cinco) pessoas pqrq serem homenageadas com as

demais honrarias elencadas nesta Resoluçdo. (grifio nosso)

Nas folhas no 02v e 03 do Projeto de Resolução (PR) n'
9512021, o nobre Parlamentar apresenta as seguintes justificativas:

Walter nasceu em Patos/MG no dia t8/07/1978. E casado

com Andrea Resende Santos de Melo Fonseca com quem teve

tês rtlhos, Catarine, Davi e Beniamim.

Delegado da Polícia,ludiciária Civil do Estado de Mato

grosso, éformado em Direito pela Pontifica Universidade

Católica de Minas Gerais, possui pós-graduaçdo em Direilo

Público pela Universidade Anhanguera,.formado ainda no

Secretaria Parlarnentar da Mesa I)iretora
Núcleo Social
p-56i1; 

; 1.11çlg_osociit.l(l,itl,.11t.!.,:9t:.,11.t.
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curso superior de Polícia - Especialização Lato Sensu ent

Política Estratégica e Desenvolvimento Regional Aplicado à

Segurança Pública pela Academia Costa Verde.

Oulros cursos de Especialização na área policiel dentre eles

curso de Introdução à Atividade de Inteligência,

Enfrentamento ao tráfico de Pessoa, Gerenciamento de

Crises, Investigação Criminal, Abordagem Policial e Uso

Progressivo da Força, todos ofertados pela Secretaria de

Segurança Pública do Estado.

Iniciou suas atividades profissionais na Polícia Judiciária
Civil no Estado de Minas Gerais com Investigador em 1998.

Posteriormente, em 201 2, ingressou no cqrgo de Delegado

na Polícia Judiciaria Civil no Estedo de Mato Grosso
qtuqndo nos municípios de Cuiabá, Sorriso, Nova Ubiratti,
Lucas do Rio Verde, Rosário Oeste, Nobres, Jangada, Várzea

Grande e desde maio de 2018 é coordenador do Plantãct

Metropolitano.

Foi agraciado coru Títulos de Cidadão nas cidades de Nova

Ubiratã e Sorriso e Moções de Aplausos em Tapuroh e Lucas

do Rio Verde.

Pelos relevantes serviço,s prestados ao Estado de Mato
Grosso, conclamo meus Nobres Pares nessa Casa de Leis

pela qprovaÇão dessa justa homenagem.

Concemente ao cumprimento dos dispositivos da

Resolução n" 6.597, de 2079, que dispõe sobre as honrarias instituídas pela

Assernbleia Legislativa de Mato Grosso, verificamos que o Projeto de

Resolução (PR) n' 95/2021, atende ao disposto no art. 19, II, "a" e "b",
visto que houve comprovação na justificativa do projeto.

Essa possibilidade de utilizar a justificativa do projeto

corno comprovação do cumprimento dos Íequisitos previstos na Resolução

citada, foi ratificada pela Ata de Reunião da Secretaria de Serviços

Legislativos em 13 de janeiro de2020, conforme documento anexo.

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões

elencadas nos documentos e na justificativa da proposição, entendemos que

ao senhor Mauro Zaque de Jesus, o indicado satisfaz os requisitos

estabelecidos conforme a RESOLUÇÃO N' 6.597, DE 2019 - D.O.E.

ALIMT DE 1011212019, é justo que receba o "Título de Cidadão Mato-

Grossense", assim, qualificam seu mérito, somos favoráveis pela

APROVAÇÃO do Projeto de Resolução (PR) n" 9512021, de autoria do

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso
Etlificio Dante Martirrs de Oliveira
Sala 204 - 2" Piso

Secretaria I)arlamentar da Mesa Dirctora
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COMISSÃO DE DIIT.EITOS HUMANOS, DEFI'SÀ DOS DIITBIlos DA MUT,FItIR, CIDÂDANIA,
AMPARO A CRIANCA. AO ADOLESCBNTB E AO TDOSO.

Deputado DILMAR DAL BOSCO, lido na 24" Sessão Ordinária
(tzl0sl202r).

É o parecer.

III _ VOTO DO RELATOR:

PROPOSIÇÀO N" PARECER N" o.s. N"

III{ 95/202I {:,r9712í.t2l {fi97 t2{t2l
Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 9512021, que ooConcede o

Título de Cidadão Mato-Grossense ao senhor Mauro Zaque de Jesus".

Pelas razões expostas, quanto ao mérito, voto pela

APROVAÇÃO do Projeto de Resolução (PR) n" 95t2021. de Autoria do

Deputado DILMAR DAL BOSCO, lido na 24u Sessão Ordinária
(r2t0st202t).

VOTO RELATOR:
FAVORÁVEL A APROVAÇÃO.
PREJUDICIDADE/REJEIÇÃO.
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SPMD/NUS/CDHDDMCACAYALMT,em \, de

ASSINATURA DO RELATOR:
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Certifico que foi designado o Deputado T\

Encaminha-se à SPMD:

Sendo o RESULTADO FINAL da proposição, ffi aTnOVADO I nn"lura»O

r0lsuun«.-
OLGA MOREIRA BORGES LUSTOSA
Consultora Legislativo da Mesa Diretora

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso
Seoretária Parlanlentar da Mesa Diretora I Núcleo Social

Sala 204 l 2" Piso I E-rnail: lqdeq5eçtal(lalutgtx]I l Telefones: (65) 3313-6908 l (65) 3313-6909 i (65) 3313-ó915.

pararelatar a presente matéria.

DANIELE TONDO FAVRETO
Secretária da Comissão

L-.1 cc,r,, o RELAToR (\,ri). Í-l oo.so^c,o,ttI I I l cournÁnro rro RELAroR ir-Â()) [ *rroro

DEPUTADO S
Presidente da Comi


